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3

Daniel Evangelista Vasconcelos Almeida1

Érica Alves Aragão2

Evelyn Peixoto de Mendonça3

3.1. INTRODUÇÃO

As normas são construídas com base nas relações sociais, assim, se 
diz que o ordenamento jurídico é temporal e em constante construção, 
considerando que re&ete anseios da sociedade na contextualização his-
tórica. Nesse sentido, constata-se que o processo legislativo retrocede 
em relação à ordem social, de modo que necessita ser ressemantizado.

O Código de Processo Civil de 1973, inevitavelmente, sofreu 
diversas alterações, sendo evidente a necessidade de sua reforma. As-
sim, buscando uma forma de se ajustar a ordem processual brasileira 
democratizada, foi promulgada a Lei 13.105 de 2015, a qual institui 
o novo Código de Processo Civil.

Diversas foram as inovações implementadas com o novo dis-
positivo normativo, as quais merecem atenção dos juristas para que 
se realizem a correta subsunção da norma abstrata ao caso concreto.

Neste sentido, o presente trabalho tem o intuito de analisar uma das 
diversas mudanças ao tratar do entrelaçamento entre a indispensabilidade  

1 Discente do curso de Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas 
Gerais. Pesquisador FAPEMIG. E-mail danielevangelista@gmail.com

2 Orientadora: Bacharel em direito pela Pontifícia Universidade Católica de 
Minas Gerais. Especialista em Direito do Trabalho pela Universidade Cândido 
Mendes. Advogada. E-mail: ericatoc@gmail.com

3 Orientadora: Mestranda em Direito Processual pela Pontifícia Universidade 
Católica de Minas Gerais, pós-graduada em Direito Processual Civil pelo CAD 
– Centro de Atualização em Direito e advogada militante. E-mail: evelynmen-
donca@bol.com.br

O ADVOGADO COMO ELEMENTO 
DE DEMOCRATIZAÇÃO NO NOVO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:  
UMA VISÃO CRÍTICA DO JUS 

POSTULANDI EM FACE DO  
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO
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do advogado como fator democratizante do processo e o artigo 10 
do Novo CPC.

Referida disposição legal aprimorou o princípio do contradi-
tório, impondo ao magistrado o dever de decidir a causa com base 
no que as partes invocaram nos autos (motivação das decisões), sem 
que, com isso, inove no processo, ou seja, trabalha-se agora com a 
ideia do princípio da não surpresa como referência no processo civil.

O direito brasileiro permite o jus postulandi, hipótese na qual o 
cidadão litiga sem a presença do advogado, pro6ssional técnico ha-
bilitado juridicamente ao ajuizamento de ações em nome próprio 
ou de outrem.

A ausência do advogado importa em discrepância técnica para a 
parte, porque este é o pro6ssional responsável pela adequada desenvoltura 
processual. Sendo assim, é necessário cautela ao analisar o jus postulandi.

Partindo-se de tais considerações, inicialmente será abordado o 
instituto do jus postulandi, analisando-se o seu contexto histórico bem 
como suas possibilidades no ordenamento jurídico brasileiro. Adiante, 
no capítulo terceiro, será evidenciada a necessidade do advogado no 
processo civil, tendo em vista a sua função ser indispensável, mormente 
em se considerando a faculdade de in&uenciar na decisão por meio 
de sua participação técnica.

No quarto capítulo será analisado o artigo 10 do novo CPC 
em conjunto com o princípio do contraditório. O princípio da não 
surpresa é caracterizado por afastar decisões inesperadas e imprevistas, 
por isso é de suma importância para as partes.

3.2. JUS POSTULANDI

A capacidade de postular pretensões em juízo é denominada jus 
postulandi ou direito de postular. No Brasil, em regra, a capacidade 
postulatória é atribuída ao advogado, pro6ssional que possui quali6-
cação técnica processual para tanto.

A expressão latina – jus postulandi – pode ser traduzida, de 
forma livre, como direito de postular, ou seja, o direito de 
agir (o que inclui o direito de falar) perante o órgão judi-
cial, o que, no sistema processual brasileiro, é conferido aos 
advogados. (PEREIRA, 2011, p. 82).

Nesse sentido, a Constituição da República de 1988, em seu 
artigo 133, é clara ao estabelecer que “o advogado é indispensável à 
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administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da pro&ssão, nos limites da lei”. (BRASIL, 1988).

Da mesma forma, o Código de Processo Civil de 1973, alinhado 
à Constituição da República de 1988, preconiza a essencialidade da 
6gura do advogado ao estabelecer no artigo 36 que “a parte será repre-
sentada em juízo por advogado legalmente habilitado [...]”. (BRASIL, 1973).

Entretanto, existem algumas exceções no ordenamento jurídico pátrio 
que atribuem às próprias partes o direito de postular suas pretensões em 
juízo, sem a presença de um advogado, caracterizando-se o jus postulandi.

Destarte, é necessária a análise cautelosa do referido instituto 
para que o exercício do contraditório não seja obstado, uma vez que 
apenas o advogado, em tese, seria capaz de realizar uma defesa técnica 
dos interesses das partes de maneira a satisfazer a garantia do devido 
processo legal preconizada pela Constituição da República de 1988.

3.2.1. Jus postulandi: breve re�exão histórica

Os tribunais populares criados na Grécia antiga possibilitavam 
que qualquer do povo postulasse perante estes tribunais, uma vez 
que as 6guras dos advogados, juízes e promotores sequer existiam. 
As pessoas litigavam perante centenas de jurados que se valiam de 
discursos e estratagemas possíveis na defesa de seus interesses por 
meio de oradores.4

Entretanto, a origem do direito de postular, sem a presença do 
advogado, remonta ao Direito Romano, porque naquela época era 
permitido que o indivíduo, facultativamente, constituísse ou não um 
advogado para a proteção dos seus interesses.

No Direito Romano, o jus postulandi aparece em três mo-
mentos distintos, quais sejam: o período da legis actiones, 
em que não se vislumbrava qualquer possibilidade de re-
presentação processual; o período do processo formular, em 
que se passa, pela primeira vez, a admitir-se a representação 
processual, à qual cabe a posição de querelante, suportando 
pessoalmente os reveses de uma sentença desfavorável àque-
les que o nomearam; e o período do processo extraordinário, 

4 Importante ressaltar que os autores divergem quanto ao marco histórico do 
advogado, pois há quem diga que no terceiro milênio antes de Cristo já se con-
sagravam categorias de pessoas aptas a operacionalização do Direito, assumindo 
funções especí6cas de composição, colaboração de litígios, como a 6gura do 
advogado. (SOARES; BRÊTAS, 2011, p. 165).
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em que se veri6ca a 6gura do advogado como atualmente 
concebida. (PEREIRA, 2011, p. 97).

Desde a Roma antiga a 6gura do advogado é de suma impor-
tância na vida em sociedade. Naquela época, o advogado tinha por 
missão a defesa daqueles que, por serem hipossu6cientes e inocentes, 
acabavam sendo vítimas de injustiças de todos os gêneros.

Daí decorre a a6rmação de que “[...] o instituto jus postulandi 
tem como prerrogativa primeira facultar às partes a possibilidade de praticar 
os atos processuais sem que necessitem, obrigatoriamente, da presença do 
advogado”. (PEREIRA, 2011, p. 97).

No Brasil, referido instituto tem origem na fase administrativa 
do Direito do Trabalho, instituído pelo direito da parte de postular e 
acompanhar administrativamente todo o seu pedido sem advogado. 
É evidente que o processo era pautado pela oralidade e simplicidade.

Mais adiante, iniciou-se o movimento em prol dos trabalhadores 
contra os abusos cometidos pelos empreendedores, no qual foi cria-
do o Ministério do Trabalho e também as Juntas de Conciliação e 
Julgamento, que eram órgãos administrativos para o julgamento dos 
litígios. (FERREIRA JÚNIOR, 2015).

Na época, era garantido as partes o direito de postular sem o 
advogado e, a 6m de dirimir a escassez e limitações de leis para defesa 
da classe, foi normatizada a CLT que previa o direito ao jus postulandi 
em seu artigo 791: “Os empregados e trabalhadores poderão reclamar 
pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas 
reclamações até o 6nal” (BRASIL, 1943). 

Nesse sentido, a6rma-se que a origem do instituto no Direito bra-
sileiro remonta ao Direito do Trabalho, sem prejuízo as demais hipóteses 
previstas atualmente. Entretanto, por mais que o jus postulandi seja calcado 
na simplicidade daqueles procedimentos, é necessário se questionar a efe-
tividade do instituto, tendo em vista que o advogado se mostra essencial 
à resolução de con&itos submetidos ao crivo do judiciário.

3.3. A PRESENÇA DO ADVOGADO COMO FATOR  
 DEMOCRATIZANTE DO PROCESSO

No Brasil, em regra, somente o advogado, devidamente inscrito 
nos cadastros da Ordem dos Advogados, tem o direito ou capacidade 
de postular em juízo.
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E essa regra é reforçada pelo art. 1º, da Lei 8.906 de 1994 (Esta-
tuto da Ordem dos Advogados do Brasil) que prescreve: “Art. 1º São 
atividades privativas de advocacia: I - a postulação a qualquer órgão do Poder 
Judiciário e aos juizados especiais; [...]” (BRASIL, 1994).

Porém, existem situações em que ocorre a dispensa do advogado:

• no âmbito da Justiça do Trabalho nos casos das relações 
empregatícias, nos quais o reclamante pode, pessoalmente, 
apresentar reclamação diretamente ao órgão jurisdicional 
trabalhista, por via oral, que será tomada a termo e pronta-
mente distribuída com os documentos necessários, confor-
me artigos 786 e 791 da CLT (BRASIL, 1943);

• no pedido de habeas corpus, medida prevista na Constituição, 
para resguardar aquele que sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em seu direito ambulatorial, por 
ilegalidade ou abuso de poder; situação que será regulada de 
acordo com os artigos 647 até 667 do Código de Processo 
Penal – CPP (BRASIL, 1941);

• em processos administrativos e disciplinares, de modo que a 
súmula vinculante 5 do STF estabelece que a falta de defesa 
técnica por advogado no processo administrativo disciplinar 
não ofende a Constituição;

• em pedidos de revisão criminal formulado pelo próprio 
condenado, disciplinado pelo art. 623 do Código de Pro-
cesso Penal (BRASIL, 1941), devidamente recepcionado 
pela Constituição;

• e, por 6m, nos Juizados Especiais nas causas inferiores a 20 
(vinte) salários mínimos, ocasião em que o promovente 
poderá dar início a sua pretensão, a 6m de que seja atermada 
e, imediatamente, distribuída ao juízo daquele órgão.

Há ainda, hipóteses nas quais o processo se inicia sem a presença 
do advogado, entretanto deve o juiz designar pro6ssional competente 
para suprir a falta do procurador. É o caso do pedido de alimentos, nos 
termos do artigo 2º da Lei de Alimentos, Lei nº 5.478/68 (BRASIL, 
1968), em que o credor/alimentante da ação de alimentos, pesso-
almente, poderá dirigir-se ao juiz, que, conforme o §3º da mesma 
norma irá designar desde logo defensor apto a assisti-lo em juízo.

Outra hipótese está disciplinada no art. 9º do CPC/1973 (BRA-
SIL, 1973), em que o juiz está incumbido de nomear curador especial 
para o incapaz que não tiver representante legal, ou em divergência 
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de interesses entre representado e representante, ou nos casos de réu 
preso, bem como ao revel nas citações editalícias ou por hora certa, 
em que não é localizado ou encontra-se em local incerto e não sabido.

As situações acima demonstram a indispensabilidade do advogado 
para a con6guração dos princípios que norteiam o devido processo 
legal: a ampla defesa, isonomia e o contraditório.

Nesse sentido, Rosemiro Pereira Leal é enfático em atribuir ao 
advogado responsabilidade pela concretização do princípio da ampla 
defesa, em razão do fato de que somente a presença do procurador 
efetiva a legitimidade da estruturação dos procedimentos com base 
em um suporte constitucional válido. (LEAL, 2005).

A função do advogado é indispensável para a ordem jurídica 
porque colabora e facilita o controle da atividade jurisdicional, impul-
siona os atos do processo, é responsável por organizar as instituições 
jurídicas e pela correta aplicação da lei, sendo que “qualquer tentativa 
de tolher sua participação signi&ca uma tentativa de retirar a democracia e a 
cidadania”. (SOARES; BRÊTAS, 2011, p. 165).

O advogado tem o dever legal de representar, ou assistir, pessoas 
que delegam sua con6ança a 6m de terem seus direitos defendidos, daí 
decorre a essencialidade da presença do advogado para afastar decisões 
construídas na magnitude, clarividência e sensibilidade do julgador.

Outros autores destacam a importância da presença do advogado 
em todos os processos jurisdicionais como referente de cidadania. 
(AMARAL, 2015).

Tanto é que, como já destacado, a própria Constituição da Re-
pública de 1988, em seu artigo 133 (BRASIL, 1988), reconheceu a 
relevância aqui elucidada ao normatizar que o advogado é indispen-
sável à administração da atividade jurisdicional. Por isso se diz que 
o advogado, ao in&uenciar no contraditório, irá contribuir para uma 
decisão legítima para o Estado Democrático de Direito.

O acesso à jurisdição que corrobora princípios e garantias fun-
damentais possui estreita aproximação com a indispensabilidade do 
advogado, pois o processo democrático só é concretizado de maneira 
efetiva com a sua presença, conforme se depreende pelas palavras 
transcritas abaixo:

Conceber o processo como instrumentador da jurisdição 
e, ao exercício dessa jurisdição, obstar a participação do 
advogado em todo o inter estrutural dos procedimentos, 
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é paradoxalmente, negar a efetividade do processo como 
direito-garantia constitucional de construção dos provimen-
tos e da jurisprudência pelo contraditório e ampla defesa. 
(LEAL, 2005, p. 41).

A feição constitucionalizante do advogado para o processo 
democrático remonta-se para o fato de que, por mais que o jus pos-
tulandi considere a possibilidade de o indivíduo obter a prestação 
jurisdicional sem a presença de um advogado em determinados casos, 
a participação desta 6gura jurídica é evidentemente primordial na 
construção do devido processo legal. 

Qualquer debate processual que se proponha a efetivar-se me-
diante princípios constitucionais balizados pelo Estado Democrático 
de Direito deve oportunizar ao advogado 6scalizar a legitimidade 
jurisdicional das decisões proferidas.

É o advogado, nesse paradigma, agente garantidor da le-
gitimidade da decisão judicial, uma vez que é o mesmo o 
juridicamente capaz de estabelecer um diálogo técnico-jurí-
dico que permite a construção do provimento em simétrica 
paridade, garantindo o contraditório e a ampla defesa, bem 
como o controle da jurisdição nos procedimentos litigio-
sos ou não, pouco importando o valor atribuído à causa. 
(SOARES; BRETAS, 2011, p.168).

Há autores que, incansavelmente, tratam de considerar o advo-
gado como elemento garantidor da democracia, por considerarem 
que os princípios do contraditório e a ampla defesa se utilizam da 
presença do procurador para se con6gurarem adequadamente. (BRE-
TAS; SOARES, 2011)

Portanto, a6rma-se a indispensabilidade do advogado no pro-
cesso para que se possa construir a devida prestação jurisdicional. 
Nesse sentido:

O jus postulandi, apesar de ser um instituto extremamente 
válido de ingresso aos órgãos jurisdicionais, na prática se re-
vela um óbice ao devido acesso à justiça e, muitas vezes, um 
fator de exclusão ao efetivo acesso à justiça, vez que a adoção 
facultativa do advogado impede o devido desenrolar proce-
dimental. A presença do advogado, por possuir capacidade 
postulatória e capacidade técnica para defender os interesses 
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das partes, é garantia de concretização do contraditório, da 
isonomia e da ampla defesa. (PEREIRA, 2011, p. 97)

Assim, não basta que se garanta o direito de um cidadão postular 
em juízo, é preciso que lhe sejam fornecidas ferramentas para acesso 
à atividade jurisdicional, porque é o advogado quem irá defender a 
parte com efetividade e garantir o direito de as partes in&uenciarem 
tecnicamente nas decisões das quais suportarão os efeitos.

Ressalte-se o fato de que o advogado se constitui em “uma garantia 
de qualquer cidadão de poder atuar de modo competente e técnico na defesa de 
seus direitos” (NUNES, 2011, p. 169). Portanto, não há como se descurar 
de sua indispensabilidade ao processo, tendo em vista que este defenderá 
o devido processo, garantindo ao jurisdicionado uma efetiva prestação.

3.4. O ARTIGO 10 DO NOVO CPC E O  
 PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO COMO  
 ELEMENTO NÃO SURPRESA

O contraditório é princípio constitucional-processual elemen-
tar da garantia do devido processo legal, positivado no inciso LV do 
artigo 5º da Constituição da República de 1988.

Referido princípio não se refere tão somente ao direito de dizer 
e contradizer, é preciso que se garanta uma efetiva participação das 
partes na formação da decisão por meio de argumentos e provas. É 
por meio deste princípio que se faz possível o diálogo e o exercício 
da democracia em simétrica igualdade.

Tal concepção signi6ca que não se pode mais na atualidade, 
acreditar que o contraditório se circunscreva ao dizer e 
contradizer formal entre as partes, sem que isso gere uma 
efetiva ressonância (contribuição) para a fundamentação do 
provimento, ou seja, afastando a idéia de que a participação 
do provimento, ou seja, afastando a idéia de que a partici-
pação das partes no processo possa ser meramente 6ctícia, 
ou apenas aparente, e mesmo desnecessária no plano subs-
tancial. (THEODORO JUNIOR; NUNES, 2009, p. 109).

Nessa perspectiva do processo como instituição que gera devida 
prestação jurisdicional, é evidenciado que a participação vai além de uma 
mera oitiva das partes, vez que o contraditório confere racionalidade 
jurídica e validade democrática. Assim, entende o Colendo STJ que:
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O contraditório e a ampla defesa devem ser compreen-
didos como a garantia conferida constitucionalmente aos 
indivíduos em geral de ter ciência da instauração do feito, 
participar do processo, produzir provas e in&uenciar o órgão 
julgador na formação do juízo de mérito acerca do caso 
analisado. (BRASIL, 2015b).

Nesse contexto, Fioratto e Brêtas (2010) instituem o contraditó-
rio como sendo a própria de6nição do que se entende por processo, 
porque se trata do espaço argumentativo no qual as partes terão 
garantida a participação na construção da decisão, como requisito da 
fundamentação das decisões.

O Estado Democrático de Direito exige que o processo seja 
construído em ditames constitucionais, respeitando as garantias e 
direitos previstos na norma constitucional.

No intuito de aproximar as normas constitucionais do processo, 
a Lei 13.105, de 16 de março de 2015, instituiu o novo Código de 
Processo Civil (BRASIL, 2015a). Diversas foram as alterações im-
plementadas pela nova norma na tentativa de tornar a lei processual 
mais democrática e acessível a todos.

Dentre as normas introduzidas pelo novo código, tem-se o 
artigo 10, que institui o princípio doutrinariamente denominado 
de princípio do contraditório que possui como consequência a não 
surpresa das decisões. Veja-se:

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de juris-
dição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda 
que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 
(BRASIL, 2015a).

O artigo 10, em verdade, introduz o que a Constituição da Re-
pública de 1988 (BRASIL, 1988) já havia dado tratamento especí6co 
ao tratar do princípio do contraditório como elemento do devido 
processo legal, bem como estabelece a necessária fundamentação das 
decisões para sua legitimidade.

Com base nisso, o juiz deve decidir de forma fundamentada, 
entretanto, esse fundamento não é livre, mas sim pautado pelo con-
traditório. O que se quer dizer é que o julgador deve decidir enfren-
tando todos os argumentos trazidos aos autos pelas partes, como se 
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ambos, contraditório e fundamentação das decisões, formassem um 
casamento indissociável, a 6m de que possibilite as partes saberem 
quais os moldes da decisão julgada, evitando-se, assim, o inesperado. 

Perceba que nesse viés de construção da decisão, o contraditó-
rio se a6rma no sentido de não ser apenas o direito das partes de se 
manifestar nos autos, mas como o direito das partes de construir uma 
decisão, uma prestação jurisdicional efetiva. A6rma-se que o contra-
ditório não pode ser visto como o direito das partes de, meramente, 
falar nos autos, mas sim pelo direito de construírem e in&uenciarem 
em uma prestação jurisdicional equânime. Nesse sentido é a lição de 
Dierle Nunes ao declarar:

[...] o contraditório constitui um verdadeira garantia de não 
surpresa que impõe ao juiz o dever de provocar o debate 
acerca de todas as questões, inclusive as de conhecimento 
o6cioso, impedindo que em ‘solitária onipotência’ aplique 
normas ou embase a decisão sobre fatos completamente 
estranhos à dialética defensiva de uma ou de ambas as par-
tes. Ocorre que a decisão de surpresa deve ser declarada 
nula, por desatender ao princípio do contraditório. Toda 
vez que o magistrado não exercitasse ativamente o dever 
de advertir as partes quanto ao especí6co objeto relevante 
para o contraditório, o provimento seria invalidado, sendo 
que a relevância ocorre se o ponto de fato ou de direito 
constituiu necessária premissa ou fundamento para a decisão 
(ratio decidendi). [....] Para a demonstração cabal do atual per6l 
comparticipativo que o princípio possui em sua releitura 
democrática, faz-se necessária a análise pormenorizada do 
já aludido fenômeno intitulado “decisão de surpresa”[...]
(NUNES, 2015).

Nesse diapasão, o Novo Código de Processo Civil valoriza ainda 
mais o princípio do contraditório, colocando-o como um dos alicer-
ces de uma prestação jurisdicional calcada nos moldes democráticos.

Para tanto, ao considerar que o princípio da não surpresa é, em 
síntese, a determinação para que o juiz fundamente a sua decisão com 
base nos argumentos levantados pelas partes, impedindo a inovação 
processual, a6rma-se que o único método de haver legitimidade é o 
envolvimento da decisão com princípio do contraditório.

Entretanto, mitiga-se esse princípio com a possibilidade do jus 
postulandi. Ora, a parte desacompanhada de um advogado poderá 
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in&uenciar no contraditório apenas alegando fatos. Isso porque a 
fundamentação será falha ou escassa. O advogado é quem possui a 
atribuição de realizar uma participação técnica no processo, por isso 
se diz atividade essencial à ordem jurídica.

Não há como se defender a existência de uma real participação 
das partes sem a presença de um advogado, porque a posição de des-
vantagem para o desconstituído é nítida:

Portanto, manter-se indiferente às atribuições do advogado é, 
antes de tudo, amputar princípios constitucionais do correto 
exercício da ampla defesa e do contraditório, pois aquele 
que litiga sem o pro6ssional habilitado efetivamente começa 
em desvantagem na busca por seus direitos, pois claro está, 
que esta forma de buscar o judiciário, fere princípios norte-
adores do processo como a isonomia das partes, o princípio 
da proteção, o princípio da norma mínima, o princípio da 
norma mais favorável, dentre outros. (SOUZA, 2015).

O que se observa no jus postulandi é, na realidade, a hipótese de 
a parte alegar o fato e deixar que o juiz capitule o Direito, por faltar 
àquela o conhecimento técnico necessário para tanto.

Nesse viés democrático, é avanço considerável trazido pelo artigo 
10 ao novo CPC a obrigatoriedade de fundamentação das decisões, 
sob pena de violação do princípio da não surpresa, o que já era objeto 
de determinação pela Constituição da República de 1988.

3.5. CONCLUSÃO

A investigação ressaltou a prevalência do Advogado para a concre-
tização do processo democrático pautado em moldes constitucionais. 
Ainda que se considere a possibilidade do jus postulandi, é necessário 
enfatizar que o Advogado é quem tem a legitimidade para representar 
a parte tecnicamente e adequadamente, não podendo ser afastada a 
sua presença sem que se prejudique o resultado do processo.

Veri6cou-se que não basta que as partes tenham a oportunidade 
de levar a lide à apreciação da função exercida pelo judiciário, mais do 
que isso, é preciso que se garanta a elas o poder de in&uenciar na deci-
são do magistrado construída com base no princípio do contraditório.

Não restam dúvidas de que o trabalho demonstrou a relevância 
do princípio do contraditório para o processo civil. Entretanto, é 
preciso romper com o paradigma de que o contraditório signi6ca, 
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meramente, o direito das partes de se manifestarem no processo, por-
que vai além. No atual modelo de Estado Democrático de Direito, o 
contraditório deve ser entendido como a possibilidade de participação 
em sentido amplo.

Na mesma linha de raciocínio o novo Código de Processo Civil 
normatizou o princípio da não surpresa (criado pela doutrina), se-
gundo o qual o julgador deve se abster de decidir com fundamento 
sobre o qual às partes não tenha sido dado o direito de manifestar. 
Percebe-se, novamente, a preocupação em uma efetiva participação 
na relação processual.

Assim sendo, a6rma-se que uma parte, ao litigar sem a presença 
de um advogado, o que se denomina de jus postulandi, inevitavelmente 
será prejudicada, tendo em vista a inexperiência técnica.

Portanto, com base nos elementos analisados no presente trabalho, 
a6rma-se que o jus postulandi poderá criar decisões ilegítimas, pois a par-
te sem a presença de um advogado não exercerá de fato o contraditório.

O que se depreende dessa análise é uma mitigação do instituto 
do jus postulandi no novo processo civil, tendo em vista que há o im-
perativo do fortalecimento do princípio do contraditório por meio 
da presença do advogado, considerando que é este quem assegurará o 
direito da parte de exercer o devido processo legal perpetrado pelos 
princípios do contraditório, da isonomia e da ampla defesa.
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